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PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO 
MUNICIPAL. Exercício de 2019. Pela emissão de 
Parecer Prévio recomendado a regularidade, cf. 
CGM.  

  

  

  

 Subsidiado na análise técnico-contábil procedida pela Douta 
Coordenadoria de Gestão Municipal, nada tem a opor este Ministério Público em 
relação à apreciação do feito nos moldes consignados. 

 Registre-se que este opinativo se restringe aos elementos de análise 
definidos pela Instrução Normativa n.º 151/20 e não exclui a possibilidade de apuração 
de eventuais irregularidades em procedimentos próprios. 

 

 

 

Curitiba, 22 de fevereiro de 2021. 
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